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Porto Real/RJ, 17 de maio de 2021 

REQUERIMENTO N.º                                                        
AUTOR:   RONÁRIO DE SOUZA DA SILVA                                                   
 

 

 

 

                                                                       

 

                           Requeiro a Mesa, ouvido o Plenário, na forma do artigo 180, 

inciso XII do Regimento Interno desta Casa, para que seja oficiado o Sr. Prefeito 

Municipal Alexandre Augustus Serfiotis, com cópia à Secretaria de 

Desenvolvimento Econômico, para que envie a esta Casa as seguintes informações: 

 

I. Número de pessoas empregadas no primeiro quadrimestre de 2021, através 

desta Secretaria, discriminado a quantidade de vagas, nome e CNPJ do 

empregador. 

 

II. Número atual de trabalhadores beneficiados mensalmente, através da   

concessão de Vale Transporte, discriminando número de funcionários, nome e 

CNPJ da empresa beneficiada. 

 

   

Sem mais para o momento, reitero protestos de consideração e estima. 

 

           Atenciosamente, 

 

  

                 

 

  

 

 

 

 

ASSUNTO: Requerimento de Pedido de 

Informação 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

O requerimento ora apresentado visa tão somente, garantir uma das 

prerrogativas do vereador, que é fiscalizar onde e como estão sendo aplicados os 

recursos públicos.  

Cumpre ressaltar, que nos termos de art. 37 da Constituição Federal, a 

Administração Pública deve obedecer aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência. Devendo os mesmos princípios ser observados 

na execução dos gastos públicos. 

Certo da aprovação, eis que as informações que ora requeiro são de 

fundamental importância para o desempenho das atribuições Constitucionais de 

acompanhamento e fiscalização das ações do Poder Executivo. 

 

Desde já, agradeço aos nobres colegas. 

 

 

 

 

 

 

Ronário de Souza da Silva 

Vereador 
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